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A realização desse pleito trará aos oriundos da comunidade acima citada, um pouco de paz, em
ter pelo menos a possibilidade de realizar o sonho de seus familiares, que como qualquer cidadão
anela ser sepultado em seu local de origem.

Espera-se, por isso, a compreensão deste poder legislativo e a consequente aprovação da presente
indicação, a fim de que o órgão competente, sensível a situação, busque solução para o caso.

Da presente indicação, dê-se ciência á Sra. Isabela Soares, a imprensa falada e escrita do
Município de Goiana.


